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1.1 O relatório a ser disponibilizado ao Agente Operador/Gestor Operacional
deve conter informações discriminadas por Programa Habitacional, contendo, no mínimo,
as seguintes informações: número do APF do contrato, nome do empreendimento,
localização (município e UF), nome da construtora ou da Entidade Organizadora, data de
entrega da Solicitação de Aferição do Percentual de Obra Executada ao Agente Financeiro,
percentual de obra apresentado, data de emissão do Relatório de Engenharia para Ateste
de Percentual de Obra Executada, percentual de obra atestado, valor solicitado.

1.1.1 As informações referem-se aos pedidos de desembolso formalizados ao
Agente Operador.

1.2 Nos casos em que os empreendimentos receberam aporte ou
suplementação de recursos para conclusão e legalização da obra, os Agentes financeiros
deverão informar ainda se a parcela se refere a valor advindo da suplementação/aporte.

1.3 Para cumprimento desta Circular, os Agentes Financeiros devem enviar
diariamente, ao Agente Operador/Gestor Operacional, arquivo em formato texto com
separador ponto e vírgula ( ; ), nos moldes do Anexo I.

1.4 Casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador/Gestor Operacional,
no que lhe couber.

2 A presente Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e está
disponível no sítio da CAIXA, no endereço http://www.caixa.gov.br, opção download, item
Circulares CAIXA.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor-Executivo

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 71, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 865/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201807158.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Tecnologia SENAI CIC para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Rua Senador Accioly Filho, nº 298,
bairro CIC, no município de Curitiba, no estado do Paraná, mantida pelo Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial - SENAI, com sede na Avenida Candido de Abreu, nº 200,
andares 1 e 2, bairro Centro Cívico, no município de Curitiba, no estado do Paraná (CNPJ
03.776.284/0001-09).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 72, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias
Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 890/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201807762.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Tailândia, a ser instalada na Travessa Altamira,
nº 06, bairro Novo, no município de Tailândia, no estado do Pará, mantida pela Faculdade
União Educacional Norte do Pará Ltda. - ME, com sede no município de Tucuruí, no estado
do Pará (CNPJ 01.260.169/0001-43).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 73, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas
em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 905/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201801783.

Art. 2º Credenciar as Faculdades Integradas Barros Melo - Fibam para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Transamazônica, nº
405, bairro Jardim Brasil II, município de Olinda, estado de Pernambuco, mantida pela
AESO - Ensino Superior de Olinda Ltda., localizada no mesmo município e estado (CNPJ
09.726.365/0001-72).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 74, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 906/2018, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201802595.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Araguaia - Uniaraguaia, por
transformação da Faculdade Araguaia - Fara, com sede na Avenida T-10, nº 1.047, bairro
Setor Bueno, no município de Goiânia, no estado de Goiás, mantido pela Sociedade de
Educação e Cultura de Goiás S/C Ltda., com sede no mesmo município e estado (CNPJ
00.140.831/0001-69).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 75, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias
Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 898/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201716717.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Santa Casa - FSC, a ser instalada na Avenida
Joana Angélica, nº 79, bairro Nazaré, no município de Salvador, no estado da Bahia,
mantida pelo Centro de Ensino e Tecnologia de Santa Catarina - Cetesc Ltda. - EPP, com
sede na Rua Cônego Bernardo, S/N, bairro Trindade, no município de Florianópolis, no
estado de Santa Catarina (CNPJ 14.210.012/0001-55).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 76, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas
em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 872/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201700963.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Empresarial de Chapecó - FAEM para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Rua Lauro Müller, nº 767-E,
bairro Santa Maria, no município de Chapecó, no estado de Santa Catarina, mantida pela
UCEFF - Unidade Central de Educação FAEM Faculdade Ltda., com sede no mesmo
município e estado (CNPJ 05.187.920/0001-84).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 77, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias
Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 877/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201717198.

Art. 2º Credenciar a Faculdade da Cidade de Palmas - Facipalmas, a ser
instalada na quadra 1.001 Sul, lote 3, Avenida Joaquim Teotônio Segurado, nº 100,
conjunto 1, bairro Plano Diretor Sul, no município de Palmas, no estado do Tocantins,
mantida pelo CESUP Complexo de Ensino Superior de Palmas Ltda. - EPP, com sede na
quadra 404 Sul, Alameda 1, S/N, bairro Plano Diretor Sul, no município de Palmas, no
estado do Tocantins (CNPJ 28.721.417/0001-62).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 78, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas
em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 899/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201717787.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Isae Brasil - ISAE para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Visconde de Guarapuava, nº
2.943, Centro, no município de Curitiba, no estado do Paraná, mantida pelo Instituto
Superior de Administração e Economia do Mercosul, com sede à Avenida Visconde de
Guarapuava, S/N, Centro, no município de Curitiba, no estado do Paraná (CNPJ
00.929.003/0001-04).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 79, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias
Normativas MEC nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 887/2019, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201802005.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Pitágoras de Caldas Novas, a ser instalada na
Rua D13 sem nº Esquina com Rua D15, bairro Itanhanguá I, no município de Caldas Novas,
no estado de Goiás, mantida pela Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade
Ltda., com sede na Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, bairro Vila Paris, no município de
Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais (CNPJ 03.239.470/0001-09).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4 (quatro)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB
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